
Pela Ilegalidade.

Sala da Comisso de Constituiç'ão e justiça,

,,,014434M

17	 RELCOM
17-1247/1995

	  irif 2r/''	 QYri(iViaeeffrr‘ e4 ,t- 1.6T634 ,T5'ir. 5
)	

____	
-- --
.	 4

i
1.6 — PAR	 1	 ...,, i n 

,

_ 16-0487/1995	 I

95 DA COMISSn DE ONSTITUIÇ'a E JUSTIÇA,

-....	 •  

I; ft 1310:à _.-...... -----Lnr`AN(T

-.......... • obil..toft-3

- SOBRE O PROJETO DE LEI HR 381/94.

•

Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador

M T .A
Ushi taro Kamia, visa denominar Travessa Raphael BendLdito- a

\	 •	 -

mia 12 b	 ex istente à altura do n junero 466 da Rua Angelo

Bortolo no Distrito do Tremembé.
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Esta Comiss"ão, a fim de emitir parecer sobre

o projeto, solicitou o envio ao Executivo de um ofício,

pedindo informaç;es sobre o logradouro. Em sua resposta, o

árgo técnico da Prefeitura responde que: os dados n2lio .s'ão

suficientes para a identificaç'ão da via; n'ão foi constatada

a existância do nilmero 466 da Rua Manuel Leito Aveliz,

antiga rua Angelo Bortolo, cadlog 20.443-9.

Assim sendo, com base nas informaç;es vindas

da Prefeitura, de que n'ão existe 6 námero 466 da Rua Manuel

Leito Aveliz, opinando que a propositura n'ão tem objeto, e

por isto o parecer é




